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SANTA FE DO SUL

LEI NO 3.501, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016;

Autoriza a Fundação Municipal de EducaÇão e Cultura de Santa Fe do Sul, a realocar

créditos orçamentários nc-r ânrbito «Ios prograÍnas de trabalho do ort;arnento vigente, e c1á

outras providênoias.

Armando Rossafa Garcia, Prefeito da Estância Turistica de Santa Fé do Sul, Estado cie

São Paulo, no uso de suas atribuiçoes legars,

*- Faz saber que a Câmara iVlunicipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei

Art. 1o - Fica a Fundação Municipal de Eôucação e Cultura de Santa Fe do Sul - FUNEC'

autorizada por sua Contadoria a proceder a transposição com realocaçÕes de creditos na§

dotações orçarnentárias que especifica, rio valor de R$ 6.000,00 (s;eis rnil reais) l0í,iríi os

gàstos pertinentes, conforme abaixo consignado:

ORGÃO: 0S FUND.MUN.DE EDUC.E CULT.DE STA. FE DO SUL - ,FLINEC

UNIDA,DE/O: 05.01 .00 ADMIhIISTRAÇÃO

UNIDADE/E: 05.01.01 ADMINISTRACAO SUPERICIR

28.843.0070.0501.0000 PRECATORIOS JUDICIAIS

3.1 90.91.00 Sentenças Judiciais (046)

Vaior do Crédito R$ 6.000,00

Fit: 0a - aplicação: 110.0ü0

Art. 20 - Os recursos necessários a cobertura dos créditos das realocaçÕes por transposiçãr:

de que trata o caput do artigo 1o, serão provenientes consequentemente das anulaçÕes

parciais/totais de dotações do orçSmento que tambénr especifica, n'os termos da Legislação

errr vigor:

üRGÃO: 0S FUND.MUN.üE EDUC.E CULT.DE STA- FE DO SUL - IFUNEC

UNIDADE/O: 05.01.00 ADMINISTRAÇÃO

UNIDADE/E: 05.01.01 ADMINISTRACAO SUPERIOR'

A4 122.Ü051 .2501 .OOOO MAN UTENCAO DI RETORIA ADMI N I STRATIVA

3. 1 .90.94.00 ln,JenizaçÕes e restituiçÕes Trabalhista (269)

Vaior da anulação RS 6.000,00

FR: 04 - aPlicação: 110.0Ü0
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Art. 3o,- Esta Lei'entra.em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em

contrário.

Prefeitura da Estância Turística de Santa Fé do Sul, 23 de Novembro de 2016.

a

Prefeito

Relistrado em livro proprio e publicado por afixação no local de costume,. na mesma data

pidio do

rio de Adrni istração
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